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PORTARIAS

PORTARIA 051/2020 
DESIGNA A SERVIDORA LINDAMAR ALVES PEREIRA PARA 
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO.
O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora LINDAMAR ALVES PEREI-
RA, para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - CÓD. 
CM-02, no período de 03/02/2020 a 22/02/2020, durante as 
férias da titular do cargo HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREITAS, em 
conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

PORTARIA 052/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de fevereiro de 
2020, dos cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Ed-
naldo Régio de Lima (Sgt. Ednaldo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Carlos Xavier Luiz Brandão.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Antônio Pires Maciel.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de fevereiro de 
2020, para os cargos de provimento em comissão, os servi-
dores abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do 
Vereador Ednaldo Régio de Lima (Sgt. Ednaldo):

Assessor Parlamentar  Cód. ASP - 01
Carlos Xavier Luiz Brandão.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Antônio Pires Maciel.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

PORTARIA 055/2020
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de fevereiro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assessor do Gabinete da Presidência – Cód. CM-06
Gabriel Rezende Faria.

PORTARIA N° 054 DE 23 DE JANEIRO DE 2020.
INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA PARA 

ESTUDOS E RELATÓRIO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRANTE DA POLÍTICA 
INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA E 

DESIGNA MEMBROS.
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando que os administrados possuem o direito sub-
jetivo à prestação do serviço público adequado, compreen-
dido inclusive o atual, seguro e eficiente (CFRB/88, art. 175 
c/c Lei 8.978/95), e que a eficiência é um dos princípios 
constitucionais da administração pública (art. 37);
Considerando que os servidores são essenciais para pres-
tação do serviço público eficiente, e a necessidade de 
formação e aperfeiçoamento contínuo reconhecida consti-
tucionalmente (§2º, art. 39), devendo seu alcance ser esti-
mulado pela promoção na carreira;
Considerando que o Plano de Carreiras dos Servidores da 
Câmara Municipal de Uberlândia, disposto na Lei Comple-
mentar n° 647 de 29 de junho de 2018, instituiu a Progres-
são por Capacitação Profissional, devendo ser parte inte-
grante do Plano de Desenvolvimento;
Considerando a necessidade de elaboração do referido Pla-
no de Desenvolvimento que contemplará, entre outros, o 
Programa de Capacitação profissional;
Considerando ainda o Ofício nº 030/2020 que REITERA o Ofí-
cio nº 0590/2019, exarado pela 6ª Promotoria de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que solicita 
informações sobre a citada progressão; RESOLVE:
Art. 1° - Fica instituída a Comissão Especial temporária, 
composta por cinco membros, com a finalidade de realizar 
estudos e elaborar relatório sobre a criação e implementa-
ção de Plano de Desenvolvimento, instituído pela Lei Com-
plementar nº 647 de 29 de junho de 2018, conforme art. 27.  
Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores efetivos mem-
bros da Comissão Especial a que se refere o artigo anterior: 
I. Amanda Macedo de Camargos;
II. Helen Cristina Vieira Freitas;
III. Lindamar Alves Pereira;
IV. Meirivone de Sousa Silva;
V. Renato Amaral de Oliveira.
Parágrafo único – A Comissão será presidida pelo servidor 
Renato Amaral de Oliveira e relatada pela servidora Aman-
da Macedo de Camargos.
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação desta portaria para conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogada por seu presidente por 
igual período, mediante decisão motivada. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de janeiro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino



ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
Presidente Interino

EXTRATOS
Extrato de Carta-Contrato

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA.
Contratado: SEMPRE EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 26.198.515/0004-84.
Espécie: Carta-Contrato nº 01 /2020.
Fundamento: Processo nº 083/2019 – Inexigibilidade de Li-
citação nº 007/2019, bem como na Lei nº 8.666/93 e justifi-
cativa anexa, que passa a integrar o presente termo.
Objeto: Aquisição de 03 (três) assinaturas, para o exercício 
de 2020, com fornecimento diário, de segunda a domingo, 
do JORNAL “O TEMPO”.
Prazo: Da data da assinatura até 31/12/2020.
Valor Unitário: R$629,90 (seiscentos e vinte nove reais e 
noventa centavos).
Valor Global: R$1.889,70 (um mil, oitocentos e oitenta e 

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA.
Contratado:  DIEGO ALBERTO RAMOS RAFAEL ME. 
Espécie: Contrato nº 004/2020.
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 038/2019, Processo nº 
074/2019, homologado em 22/01/2020, do tipo MENOR PRE-
ÇO GLOBAL DO LOTE atendendo o disposto na Portaria n.º 
187 de 2008, In nº 05/2017, Lei nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar 
123/2006, 147/2014, alterações e legislações correlatas, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, com Protocolo de nº 6414 de 2019.
Objeto:	Contratação de empresa para fornecimento de pro-
dutos de natureza alimentar.
Prazo: A partir da data do recebimento da Nota de Empe-
nho pelo Contratado até  31/12/2020.
Valor Global Estimado: R$ 151.347,05 (cento e cinquenta e 
um mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinco centavos).
Recursos: 01.122.8004.2258 Ficha 8905 - 3.3.90.30 – Manu-
tenção dos Serviços Administrativos – Material de Consumo 
- 07 - Gêneros de Alimentação.
Data da Assinatura: 24/01/2020. 

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
Presidente Interino

ADRIANO ZAGO
1º Secretário Ordenador de Despesas – Interino

PORTARIA 059/2020
TORNA SEM EFEITO A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE 

RODRIGO FERREIRA FIGUEIRA, CONSTANTE DA PORTARIA 
047 DE 22 DE JANEIRO DE 2020.

O Presidente interino da Câmara Municipal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração do cargo de provi-
mento em comissão de Rodrigo Ferreira Figueira - Assessor 
Parlamentar – Cód. ASP-08, Gabinete do Vereador Adriano 
Zago, e, a nomeação para o cargo de provimento em comis-
são de Rodrigo Ferreira Figueira – Secretário Geral – Cód. CM-
01, mencionada na Portaria 047 de 22 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal, 24 de janeiro de 2020.

ANTÔNIO CARLOS CARRIJO
(Carrijo) – Presidente Interino

nove reais e setenta centavos).
Recursos: 01.122.8004.2258 - Manutenção dos Serviços Ad-
ministrativos  Ficha 9079 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica - 01 - Assinatura de Periódicos e 
Anuidades.
Data da Assinatura: 22/01/2020. 	

Antonio Carlos Carrijo
Presidente Interino

Adriano Zago
1º Secretário Ordenador de Despesas Interino
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LICITAÇÕES

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00034/2019

Às 08:29 horas do dia 24 de janeiro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ADRIANO ZAGO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 043/2019, Pregão nº 00034/2019.
Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: PULPITO PORTATIL
Descrição Complementar: Púlpito de cristal acrílico transparente, espessura de aproximadamente 15 mm, com logo-
marca personalizada gravada, base de aproximadamente 47cm, altura aproximadamente de 110 cm e apoio horizontal 
abaixo da prancheta.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.496,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: ATENA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. , pelo melhor lance de R$ 8.000,0000 , com valor negociado 
a R$ 3.495,0000 .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/12/2019 
10:11:59 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor lance: R$ 
8.000,0000, Valor Negociado: R$ 3.495,0000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 2
Descrição: BANDEIRA EM GERAL
Descrição Complementar: Bandeira Nacional do Brasil, confeccionada em 100% Poliéster, medindo 1,60 x 1,12 m (Com-
primento x Largura), dupla face, bordada, com ilhoses de metal para hasteamento; obedecendo à Lei nº 5.700 de 1 de 
setembro de 1971.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10				   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.250,0000		  Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgame	nto

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
14:48:47 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado valor ofertado acima 
do estimado que está no valor de R$ 1.250,00 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 3
Descrição: BANDEIRA EM GERAL
Descrição Complementar: Bandeira do Estado de Minas Gerais, confeccionada em 100% Poliéster, medindo 1,60 x 1,12 
m (Comprimento x Largura), dupla face, bordada, com ilhoses de metal para hasteamento; obedecendo à Lei Estadual 
nº 2793 de 8 de janeiro de 1963.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10			  Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.250,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
14:49:30 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado valor 
ofertado acima do estimado que está no valor de R$ 1.250,00 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 
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Item: 4
Descrição: BANDEIRA EM GERAL
Descrição Complementar: Bandeira do Município de Uberlândia, confeccionada em 100% Poliéster, medindo 1,60 x 1,07 
(Comprimento x Largura), dupla face, bordada, com ilhoses de metal para hasteamento; obedecendo à Lei Municipal nº 
3.191, de 22 de setembro de 1980.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10				   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.246,6000		  Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
14:49:46 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado valor ofertado 
acima do estimado que está no valor de R$ 1.250,00 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
14:50:28 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado valor ofertado 
acima do estimado que está no valor de R$ 300,00 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 6
Descrição: SUPORTE DE MASTRO DE BANDEIRA
Descrição Complementar: Base em madeira para mastros, revestida em laminado. Cor: imbuia ou mogno. Acabamento 
com canopla Cromada, com 03 encaixes para mastros com diâmetro de 28 mm. Medidas: 24 cm X 15 cm X 46 cm (Largura 
X Altura X Comprimento). Com sapata em inox.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 194,1600	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
14:52:30 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado valor ofertado 
acima do estimado que está no valor de R$ 194,16 o primeiro com o 
melhor preço negociou no valor acima do estimado em R$ 360,00. O 
segundo melhor colocado não manifestou interesse 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 7
Descrição: MASTRO BANDEIRA
Descrição Complementar: Mastro para bandeira, em alumínio, com lança. Medidas: 2,00 m de altura X 28 mm de diâmetro.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.175,5800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Item: 5
Descrição: SUPORTE DE MASTRO DE BANDEIRA
Descrição Complementar: Base em madeira para mastros, revestida em laminado. Cor: imbuia ou mogno. Acabamento 
com canopla Cromada, com 05 encaixes para mastros com diâmetro de 28 mm. Medidas: 24 cm X 15 cm X 57 cm (Largura 
X Altura X Comprimento). Com sapata em inox.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1	 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 300,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento
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Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/12/2019 
10:12:26 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor lance: R$ 
1.530,0000, Valor Negociado: R$ 1.175,4000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 8
Descrição: MASTRO BANDEIRA
Descrição Complementar: Mastro para bandeira, em alumínio, com lança. Medidas: 2,15 m de altura X 28 mm de diâmetro.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 480,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: ATENA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. , pelo melhor lance de R$ 399,9000 .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 27/12/2019 
10:12:41 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor 
lance: R$ 399,9000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:29 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 
Item: 9
Descrição: TOALHA MESA
Descrição Complementar: Forro para mesa, tecido Jacquard (Composição: 58% Algodão e 42% Poliéster), cor Bege Cham-
pagne, gramatura: 560g/m linear. Medidas: 2,80m X 5,0m (Largura X Comprimento).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 199,9800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:26:31 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado. 
Fornecedor do segundo melhor preço informou que o valor 
estimado não é viável 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 10
Descrição: TOALHA MESA
Descrição Complementar: Forro para mesa, tecido Jacquard (Composição: 58% Algodão e 42% Poliéster), cor Prata, gra-
matura: 560g/m linear. Medidas: 2,80m X 5,0m (Largura X Comprimento).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 199,9800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:26:47 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado. 
Fornecedor do segundo melhor preço informou que o valor 
estimado não é viável 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 11
Descrição: TOALHA MESA
Descrição Complementar: Forro para mesa, tecido Jacquard (Composição: 58% Algodão e 42% Poliéster), cor Dourado, 
gramatura: 560g/m linear. Medidas: 2,80m X 5,0m (Largura X Comprimento).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 199,9800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 12
Descrição: TOALHA MESA
Descrição Complementar: Forro para mesa, tecido Jacquard (Composição: 58% Algodão e 42% Poliéster), cor Azul Tiffany 
e Prata, gramatura: 560g/m linear. Medidas: 2,80m X 5,0m (Largura X Comprimento).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 199,9800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:28:16 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado. 
Fornecedor do segundo melhor preço informou que o valor 
estimado não é viável 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:43:00 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado acima 
do estimado 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 13
Descrição: TOALHA MESA
Descrição Complementar: Forro para mesa, tecido Jacquard (Composição: 58% Algodão e 42% Poliéster), cor Bege Escuro, 
gramatura: 560g/m linear. Medidas: 2,80m X 2,00m (Largura X Comprimento).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10			  Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 325,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:28:37 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item cancelado. Fornecedor do 
segundo melhor preço informou que o valor estimado não é viável 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 
Item: 14
Descrição: BANDEJA METÁLICA
Descrição Complementar: Bandeja em aço inox, acabamento em alto brilho, dimensões aproximadas: 2,2 cm X 33,1cm X 
49,1 cm. Peso aproximado: 0,8200 Kg. Espessura: 0,6mm.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 225,0800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:09:40 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item será recusado acima do 
estimado, desta forma o item será cancelado 

Adjudicado 27/12/2019 
10:12:56 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor lance: 
R$ 500,0000, Valor Negociado: R$ 225,0000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 
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Item: 15
Descrição: BANDEJA METÁLICA
Descrição Complementar: Bandeja em aço inox com alça, 28 cm X 42 cm. Acabamento em alto brilho.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 183,2800	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
Adjudicado para: ATENA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. , pelo melhor lance de R$ 500,0000 , com valor negociado 
a R$ 183,0000 .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:10:20 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item será recusado acima do 
estimado, desta forma o item será cancelado 

Adjudicado 27/12/2019 
10:13:10 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor lance: 
R$ 500,0000, Valor Negociado: R$ 183,0000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 
Item: 16
Descrição: BANDEJA METÁLICA
Descrição Complementar: Bandeja em aço inox, com alças ergonômicas. Altura: 3,0cm; largura: 34,8 cm; Comprimen-
to: 49,5 cm e Peso:1,09 Kg. Acabamento em alto brilho.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6			   Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.034,7600	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:11:12 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item será recusado acima do 
estimado, desta forma o item será cancelado 

Adjudicado 27/12/2019 
10:13:32 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATENA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ/CPF: 32.060.571/0001-08, Melhor 
lance: R$ 1.500,0000, Valor Negociado: R$ 1.033,8000 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 

 

 Item: 17
Descrição: BALDE GELO
Descrição Complementar: Champanheira em pé de acrílico cristal, diâmetro: 52 cm; Altura: 73 cm. Cuba em acrílico 
transparente, base em alumínio de alta qualidade.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 299,9000	 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Item cancelado no julgamento 26/12/2019 
15:11:46 

- Item cancelado no julgamento. Motivo: Item será recusado 
acima do estimado, desta forma o item será cancelado 

Homologado 24/01/2020 
08:29:30 

ADRIANO 
ZAGO 
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